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Projeto de Lei n" 01012025-PL

Institui o terceiro domingo do mês de setembro como data
comemorativa do Dia da Escola Bíblica Dominical (EBD)
no âmbito das Igrejas Evangélicas Assembleia de Deus,

Madureira, Batista e Igreja Católica no município de Poção

de Pedras - MA.

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, através da vereadora que
subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, remete
à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei.

Art. 1o Fica o terceiro domingo do mês de setembro como data comemorativa do Dia da Escola
Bíblica Dominical (EBD) no âmbito das Igrejas Evangélicas Assembleia de Deus, Madureira,
Batista e Igreja Católica no município de Poção de Pedras - MA.

Art. 2o Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contriírio.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão em 29 de

outubro de2025.
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JUSTIFICATIVA

A Escola Bíblica Dominical (EBD) no âmbito das Igrejas Evangélicas Assembleia de

Deus, Madureira, Batista e Igreja Católiça no município de Poção de Pedras - MA, tem exercido
um papel importante no ensino da palavra de Deus.

A EBD tem o objetivo de ensinar apalawa de Deus a crianças, a jovens e adultos. A
EBD tornou-se uma ferramenta decisiva para o discipulado de novos convertidos. As igrejas
usam a EBD não apenas como um espaço de ensino bíblico, mas também com um meio de

doutrinação teológica e fortalecimento da fe dos seus membros.
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